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             INDICAÇÃO Nº 362/2013 

 

 

Moacir Gonçalves da Rocha Júnior, Vereador, no 

uso de suas prerrogativas legais indica ao Exmo. Senhor Prefeito 

Municipal, junto à Secretaria competente, a viabilidade de se pavimentar 

com“uni-tein”, pavimentação articulada/intertravada, a Servidão 2, 

localizada no Bairro Jaqueira, neste 1º distrito. 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

 

A servidão acima é um local de grande acesso dos 

moradores daquela localidade, todavia, quando em dias de sol fica com 

muita poeira e, quando chove, torna-se intransitável por causa da lama que 

ali se forma. 

Além de ser uma reivindicação antiga, é também 

uma questão de estética e funcionalidade. 

Razão pela qual, entendo plenamente justificada a 

presente proposição esperando, do Chefe do Executivo Municipal, as 

providências para o seu atendimento. 

 

 

      SALA DAS SESSÕES, em 21 de maio de 2013. 

 

 

 

 

 

     MOACIR GONÇALVES DA ROCHA JÚNIOR 

        - Vereador - 

 

 


